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Editais ffiffi
FOLHA EXTRA scxla-feira, l(l de sctenlbro de 2{l2l !ldiçzio 2587

AVIso DE LIctTAÇÃo
EDITAL RETIFICADO

Edital de Pregão EIêtrôn co no 26/202'1

Processo no 64/2021.

Objeto Aquisiçâo deveiÇu os pâra atonder âs nêcêssidades da secrêtêrlê
nrunicipa de Assistência Social.

Local: www.bÍlcompras,org,br

Recebimento das Propostasi A partir 08hrs00min. do dia 10/09/2021
até às 17hrs30min. do dia2310912021,

JA-BOTI

Art. 2ô. Publique-se o registre-se

CâmaÍa de VeÍeado|es de Jaboll/Pr 09 de selemb-o de 202'l

LUIS HENRIOUE I/IORE DE FREITAS SILVA

Presrdente da Cânrâra

LEI COMPLEIlIENTAR N" 4Bl202í, de 09 de setembro de
2021.

Súmula: Alterc o Plano cle CanoLra cle

^4agisténa 
Público MLil1iÇipal Let

Cofttplementat no. A5/2Q13, de 23 de
Julho de 2al 3. e dá autras ptavidêncta,

Faço saber que a Càmara Ny'unicipal de Jabot, Estado da
Paraná, aprovou e eLr Lurs Henique lúoré de Fre tas Silva,
Presidente da Câmara, promulgo a seguinte lei complementarl

Ad. 1 ". O art. 28 do Estatuto do lvlagistário, Lei Complementar
n". 05/2013, de 23 de julho de 20.13, passa a vigÇGr cam a
sêguinte redação:

Ari. 28, A Jornada de trabalho do proÍessor poderá ser
parcial ou integrâ1, correspandenda respeci vamenle,
a:

| - Para os proíessores com carga horária de 20 (v nte)
horas semânais deve ser observado o limite máxrmo
de 2/3 (dols terÇos) da oarga horária parâ o
desempenho das ativldados de inieraçâo com os
educandos, em acordo com a Lei Federal no. 1 1 738,
de 1 6 de lqlho de 2008. Dos 1/3 (um terço) restafte, 4
(quatro) horas poderão ser feitas em íocal de livre
escolha pelo professor e as autras denÍo da
instituição, desdê que respeitadas as disposiçÕes
Çontldas no parágrafo úfico deste artigo.

ll - Para os professores com Çarga horária de 40
(quarenta) horÊs semafas deve ser obseryado o
limite máximo de 2/3 (dos terÇos) da Çarga horária
parê o desempenho das atlvidades de rnteÍação com
os educandos, em acoTdo com a Lei Federal no
11.738, de 16 de jllho de 2008. Dos 1/3 (um terço)
restantê, 8 (oito) horas paderão ser íeitas em local de
íivre escalha pelo professor e as outras dentro da

institLrÇão, desde que Íespetadas as dsposições
contidas no parágrafq Llnica deste artigo.

ParágraFo único. Para ter drrello aa cumprimento des
horas atividades conÍorme determtnado nos incisos
aclma, o proiessor deveÍá cumprir integralmenle as
delerminações especificadas em rogulamentaÇão a

ser expedida por DeÇreto Mun cipal. sob Êena ile o
prolessor ter de cumprir loclas as horas at vidades na
respeÇtiva instituiÇão de sua lotaçãa

Ar1.20. FlÇa revogado o art. 29 da Le Complementar n!.
05/20'13 de 23 de julha de 2013.

Ad. 3'. Esta Lei Camplementar entta em vigor na data de sua
publ caÇão.

Cámara À,4un cipal de Jaboti. enl 09 de setembta de 2A21.

LUls HENRteuE MoRÉ DE FRETTAS slLvA
Presidênte da Câmara lúun clpal

;uNotaÍ Do sut-

pREFEtruRADo rvuNtcipto DE JUNDTAÍ Do suL

PORTARTA N". '11312021

O Prefeito do íVunicÍpio de JundraÍ do Sul, Estado
do Paraná, usando das atribuiÇões que lhe são
conferidas por Lei,
RESOLVE
EXONERAR por pedido de dispensa, a partir do dia
31 de agosto de 2021, a servidora Carnila Cristina
Otávio, portado!-a da Cedula de ldentidade RG.
no. 6.815.899-0, ocupanle do cargo de Técnrco de
EnÍermagem, do Quadro de Pessoal Efetivo desta
ÍV u nicipalld ade.
Revogam-se as dlsposiÇôes contrárias e com pos-
terior publicação.
PUBLIQUE-SL. E CL IVPRA-SE
Gabinete do Prefeito do l\lunicípio de JundiaÍ do
Sul - PR, 09 de setennbro de 2021.
Eclair Rauen
Prefeito

.]UNDIAÍ DO SUL

PINI.IALÀO

ESTADO Do pARANÁ-pREFEtTURA N/UNrclpAr
DE PINHALAO-EXTRATO CONTRATUAL-Adit vo
N": 03/2021 - Contrato No: 1/202'1-Contratante: PRE-
FEITURA IVUNICIPAL DE PINHALAO Contratada:
TERC ERIZA - P RESTADORA DE S E RVI COS LTDA
Viqência: lnicio. 0210912421 Térm no: 0710112022
L citaçáo: Concorrênc a p/ O bras e Serv. E ngen har a
N'.: 1'112020 Recursos: Objeto Fica prorrogado o
prazo d e vlgê n cia do presente con trato, passa ndo de
07 de setembro d e 2421 para 07 de laneiro de 2A2?,
ficando então alterada a cláusula dec ma sétima dcr

reÍerido contrato. P nhalào. 03 de setembro de 2021

ARAPOTI

pREFE|TURA Do MUNtcípto DE ARApor - pR

RUA pGCiDlo LErÍE N" 149 cENÍRo civrco
cEP 84.990-000 / FONE (43) 3512-3000
cNPJ N" 75.658.37710001-31

Abeftura e Julgamento cjas Propostas: Das 08hrs00min até às 08hÊ
s30min. do dia 24109/2021.

lnicio da Sessâa de Disputa de Preçost 09hrsolnin.do dia2410912021,

Referência de Tempo: Horário ds Brasilla (Df).
Informações e Retirada do Editâl: [4âioÍês ]nformaçôes podeÍâo ser
oblidas fa Rua Ondina Bueno Siqueira, n" 180 - Centra Civico, Aíapoli,
Pêfaná, toleíonê: (43) 3512-3033, no horáno das 08h00min às lTh30mln
€ dâs 13h00min às 17h30min / siter M.arapot .plqov.bÍ / e-mái : lic ta-
cao@arapoti.pr.gov.bÍ

oala Editâl: 09i09/2021.
Lucrano Aguiar Rocha
PÍeÍloeiro

FUNDo I\4UN C PAL DE SAÚDE ARAPoTI
RUA oNDtNA BUENo stauEtRA N" 180 cENTRo cTvtco cEp 84.990-
000 / FoNE (43) 3512-3000 CNPJ N0 09.277.71210001-27
AVISo DE LIC]TAÇÃo
L]CITAÇÀo EXcLUSIVA PARA IVE]/IV]E/EPP

Ed tal de Pregão Elêlrôn co nõ 4612021

P.ocêsso no 119/2021
Oblelo FormêÇão de Rêg sto para lutL ras e eventuats aq!ls çôes dê óleo
lubr ficanle visândoatendôras necessilladesdo Centrode Especralidades
Odontológicas.
Data Aberlurar 24109/2021 às 09 ô0:00 horâs
Valor lválimo RS 3.777 00
lnfo.maÇôese Relrada do Editalr l,4aloÍeslnformaçõespoderâos€Íobtidas
na Rua Ondina Bueno Siqueira. n' 180 Cenko Civ co Arapôti,
PâÍaná leleÍones: (43) 3512-3000/3001 no horáilo das 08h00min às
11h30mn e dâs 13h00min as 17h30min / site: www.arapoU.pr.gov.br /
ernâ lr licilacao@arêpoti.pr.gov.
DataEdltâl: 0910912021.

JÀBOTI

ATo DE PRoMULcAÇÃo N. o1/2021

"Prailttlga a propasçàa ssrcio[ada
lacLtamenle, enJ vitlude (la silêncio de
sançâo au veb, pelo Prafeita lr4Ltlicipal
nos lennos das aft1gas 40, /y, e 63, §/",
da Lei Arlânica l\lutiicipal e arligas 33,
lll e 212, ambas da Regimento lnlemo .

o PRESIDENTE DA CÂMARA DE vEREAooRES DE
JABOTI, ESTA.DO DO PARANÁ, no uso de suas atibulÇaes
ega s, deFin das pelôs artigos 40, lV e 63, §7o, da Lei Orgân ca
N4un cipal e artigos 33, Ill, e 21 2, anrbos do Regimento lnterno,

CONSIDERANDO a aprovaÇão, pela Câmara de Vereadores,
do Projeto de Lei Complemenlar n.' 15/2019, de 21 de
novembro de 201 I de autoria do Chefe do Poder Executivo:

CONSIDERANDO que o autógrafo da referida proposição
egislat va Íoi reÇebldo pelo Pader Execullvo em data de T 0 dc
dezembro de 20i I
CONSIDERANDO que e irrelevarte o fêto de a ÇomposiÇáo do
Legislat vo que vai pramulgar a le complementar seÍ d ferenie
daquela q!e a aprovou, pols já houve â manifestaÇão soberanê
e iegular do parlamento sobre a matela;

CONSIDERANDO que houve sançâo tácta dc Projeto de
Complemenlar n.o 1 5/201 I já que, fo prazo esLabelecido pela
Le Oigânica lúufcipal o Chefe do Pode Executvo não se
manifeslou contrário à sua ap.ovação;

CONSIDERANOO o OÍício nô 29312A21 da Excelentissimo
Senhor Preleito l\4unicipâl Rêg s Wiliiam Siqueira RoÇlr gues
iffonnando acerca da a!sênc a de PronrulgaÇâo clo proieto de
Lei 1 5/201 9, acoÍnpanhAdo das fLrndamentações pe.tlnêntes

CONSIDERANDO a leor adigos 40 lV, e 63, §7" ria Lei
Orgânica lvl!nicpal e arligos 33 lll. e 212 aÍrbos do
Reg mento lnlerno que. no sllêfcio do Preíeito, Çabe ao o
Pres dente da Càmara a promulgaÇáo;

RESOLVE:

Art. 1o. PROIVIULGAR a Lei Compleme\taÍ n 4812021,
oriunda do Proieto de Lei Complemenlar 1512A19, de 21 de
novembro de 20Tg de êuloria do Chefe do Poder Executlvo
N4un cipal culo conteúdo faz parte ntegrante do presente ato
de promLrlgação.

PREFEITURA I\4UN ICI PAL DE PINHALÃO. ERRAIA
, HOr\roroGAÇÃo
A Conrissão de Pregão, cja PREFEITURA l\,1UNlCl-
PAL DE PINHALÃO. cornunica qLre na homologação
do Pregão Eletrônico 741?021 publicado em 08 de
setenrbro de 2021, houve um erro no número do
edital. Portanto, segLre:
Onde se lê: Pregão Eietrônico no. 7212021 de
13t08t2021
Leia-se: PregáoEletrôn con". 7412021 de 1710812421.
Gabinete do Prefeito lVunicipal de Pinhalão Em 09
de seternbro de 202'l . DIONISIOARRAIS DEALEN-
CAR - Prefeitô lvlunrclpal.

ESTADO DO PARANA PREFEITURA I\4UNICIPAL
DÊ PINHALAO EXTRATO CONTRATUAL -Ad tivo
N": 03/202'1 - Contrato N0: 9'1/202'l Contratante:
PREFEITURA IVUNICIPAL DE PINHALAO Contra-
tada AUTO POSTO PR 272 LTDAValor 5 869 B0
(c nco Ínii oilocentos e sessenta e nove reais e o tenta
centavos) Vigôncia: lnico: 09i09i2021 férmjfo
l5tA4 2022 - crtavdo DRECAO L-L I rlo\rL O \0
25l2AZ Objela. Fica realinhado o valor dos tens do
presente contrato, passando o valor do itent No 02
(Gasolina Comum), passando ovalor unitário do I tro
de R$ 5 57 para R$ 5 75. Diante do realinhamento
cltado acinra, altera-se o valor contratual. aurnen-
tando o vaior de R$ 5 869,80 referente aos litros
restantes do reÍerido rtem O valor total do contrato
de R$ 228.908,36 para R$ 234.778.16.
Pinhaláo I de Setembro de 2021

Pnmeiro ed laLde charnarrento do Processo Seletivo
n" A:3i2A21
1 O Preleito do tVun cíplo.i-. Pif haláo o Sr Dionrs o
Arrais de Alencar no uso de suas atrbu çóes legais,
vem por intermédio deste, convocar os candidatos
aprovados no processo seletivo 03/2021 i

PORTAR]A N". 11412A21
O PreÍeito do MunicÍpio de Jundiaí do Sul, Estado
do Paraná, usando das atribuiÇõês que lhe são
conferidas por Lei,
RESOLVE
EXONERAR por motivo de falecirnento. a partir do
dia 06 de setembro de 20?1 . o servldor L uiz Antero
Pinto, portador da Cedula de ldentidade RG. no.

2A4 425-5. ocLrpante do cargo de lviotorsta, do
Quadro de Pessoal Eíetivo desta N,lunicipalidade.
Revogam-se as d spôsiÇÕes contrárlas e com pos-
terior publicaÇão.
PUBL IOUE.SE F CUN4PRA-SE
Gablnete do PreÍeito do l\,4un Çípio de Jund al do
Sul - PR, 09 dê setembro de2021.
EcÍair Rauen
Preferto

l


